






          

 

“Acrescenta o art. 2º-A no Decreto 
n° 02, de 02 de janeiro de 2018, que 

do Imposto sobre a Transmissão 
“Inter Vivos”, a Qualquer Título, por 
Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de 
Direitos Reais sobre Imóveis, exceto 
os de Garantia, bem como Cessão 
de Direitos a sua Aquisição – ITBI”

DECRETA:


